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55 anos

 O chefe de gabinete 
da Companhia de Habita-
ção do Paraná (Cohapar), 
João Naime Neto, e o pre-
feito de Floraí, Fausto Her-
radon, estiveram reunidos 
nesta terça-feira (20), na sede 
da empresa, em Curitiba. 
O encontro foi acompanha-
do pelo gerente regional da 
Cohapar de Maringá, Daniel 
Mattos, e teve como objetivo 
a ampliação das parcerias 
de trabalho entre os órgãos.
 “Momentos de diá-
logo e planejamento como 
este são essenciais para que 
o governo estadual e a ad-
ministração municipal pos-
sam alinhar planejamentos 
e objetivos e continuarem a 
promover o desenvolvimento 
social por meio da habita-
ção”, opina Naime Neto.
 Entre as novas inicia-
tivas, estão a regularização de 
lotes e titulação de imóveis na 
cidade, que deve benefi ciar 
entre 30 a 40 famílias. Outra 
ação conjunta deve come-
çar nas próximas semanas 
com o lançamento do edital 
de licitação para a constru-

Prefeitura de Floraí e Cohapar ampliam parceria de trabalho
“Investir em moradias é valorizar as familias”

ção de 12 casas populares 
no distrito de Nova Bilac.
 As autoridades tam-
bém conversaram sobre os no-
vos programas habitacionais 
lançados recentemente pelo 
governo estadual e a possível 
implantação deles em Floraí. 
O prefeito demonstrou inte-
resse na construção de mora-
dias para servidores públicos. 
O projeto prevê a utilização 
de recursos estaduais para a 
construção de prédios susten-
táveis com condições facilita-
das de fi nanciamento para que 
funcionários públicos ativos 
e inativos adquiram imóveis.
 Herradon informou 
ainda que o município plei-
teia a construção de 30 imó-
veis com recursos do Fun-
do de Combate à Pobreza, 
que foi criado pelo Governo 
do Estado para combater os 
efeitos da crise econômica 
nacional. Graças a ele, são 
estimados investimentos de 
R$ 160 milhões para a realo-
cação de famílias em situação 
de vulnerabilidade social.
 Na opinião do prefei-
to, a parceria com a Cohapar 

e os demais órgãos estaduais 
tem permitido que dezenas de 
famílias melhorem de vida em 
Floraí. “Este é um trabalho 
que vem dando certo e que 
com certeza será mantido para 

benefício da nossa população 
carente”, afirma Herradon.
 Balanço – Em Floraí, 
desde 2011, são 181 famílias 
benefi ciadas pela integração 
dos três níveis de governo em 

torno dos projetos habitacio-
nais. Na cidade, 167 casas e 
quatro títulos de propriedade 
foram entregues. Na área ru-
ral, outras 10 unidades bene-
fi ciaram famílias de pequenos 

produtores rurais. Somados, 
os projetos representam inves-
timentos de R$ 7,5 milhões em 
recursos federais, estaduais e 
municipais. Fonte: Walter L 
Bento - site da Cohapar

 Nos dias 15 e 16 de 
Outubro, ocorreu o Segundo 
Encontro Cooperjovem, edi-
ção 2015, no Centro de Even-
tos Galles.Aproximadamente 
500 pessoas, entre professo-
res, autoridades, convidados 
e representantes de diversos 
órgãos como o Serviço Na-
cional de Aprendizagem do 
Cooperativismo,e no Estado 
do Paraná Sescoop/PR se 
reuniram no intuito de valo-
rizar o papel do professor no 
desenvolvimento das nossas 
comunidades, disseminar o 
cooperativismo por meio 
da educação e premiar as 
ações dos envolvidos com 
o projeto. A primeira edi-
ção do evento ocorreu no 
ano passado e reuniu 250 
professores.
 “Nosso papel é de 
valorizar e impulsionar o 
professor que atua no de-
senvolvimento das comu-
nidades, algo que pregamos 
na missão do Sistema Sicoob 
Unicoob, por meio do coope-
rativismo de crédito”, expli-
cou o presidente do Instituto 
Sicoob, George Hiraiwa.
 A abertura do even-
to foi no dia 15, data que 
comemorou o Dia dos Pro-
fessores, com homenagens 
e premiações. No segundo 
dia, apresentações artísticas e 
palestras buscaram contribuir 
para o trabalho dos professo-
res. Marcos Meier, professor 
de matemática, psicologia 
e mestre em educação, com 
o tema Como ter uma auto-
estima saudável e ajudar as 
crianças a desenvolvê-laabriu 
a rodada de palestras.Jussier 
Ramalho com o tema Você é 
sua melhor marca, encerrou 
o ciclo do evento no dia 16.
 Durante os dois dias, 
as dez Cooperativas Mirins 
coordenadas pelo Instituto 
Sicoob, expuseram o traba-
lho realizado e a produção 
feita pelas criançasdentro das 
cooperativas, resultando em 
uma variedade de produtos 
que são comercializados.
 Daniele Bononi, vo-

Segundo Encontro Cooperjovem reúne centenas de professores em Maringá
luntária do Instituto Sicoob e 
colaboradora do Sicoob Are-
nito destacou a participação 
das crianças das cooperativas 
mirins, que falaram sobre o 
que aprenderam e praticam 
com o cooperativismo.
 “A emoção de ver 
cada depoimento, de ver 
as cooperativas mirins, ver 
aquelas crianças empenha-
das pelo cooperativismo, 
desejando um mundo me-
lhor, não dá pra explicar.De 
experiência eu levo o grande 
desejo de poder fazer mais 
pela minha comunidade, por 
estas crianças que precisam 
realmente querer e exigir 
um mundo melhor, de mais 
doação, amor e cooperativis-
mo”, conta Daniele.
 Karla Renata Car-
neiro da Silva, voluntária 
do Instituto Sicoob relatou 
queo Encontro Cooperjovem 
pôde aproximar ainda mais 
os voluntários juntamente 
com os professores e alu-
nos, tornando-se uma carga 
de energia. Assim,por meio 
da troca das experiências  
“ouve um despertar de novas 
ideias, e um enorme desejo 
de trabalhar com o Programa 
Cooperjovem”.
 A professora Luci 
Graciela Kuhn, se disse 
valorizada e contente pela 
continuidade dada ao projeto 
e ao evento, assim como a 
também professora Nádia 
Nogueira, que destacou que 
por meio do cooperativismo 
e da educação, as crianças 
crescem de forma conscien-
te, responsável e solidária.
 Vanessa Motta, re-
lações públicas do Sicoob 
Cascavel destaca a experiên-
cia que teve nas duas edições 
do evento. “Tive a oportu-
nidade de participar no ano 
passado como expectadora.
Este ano, no 2ºEncontro, 
participei com uma carava-
na de 25 professoras, que 
foi sem dúvida uma enorme 
realização. O evento superou 
nossas expectativas com 
uma pró-atividade e com 

palestras pertinentes com 
profi ssionais de qualidade”, 
afi rma Vanessa, que também 
é voluntária do Instituto. Ela 
ainda relatou que as profes-
soras falaram positivamente 
do intuito de valorização ao 
professor.

O Programa
 Cooperjovem

O Programa Cooperjovem 
tem como objetivo fomen-
tar o cooperativismo por 
meio da educação nas es-
colas. Este objetivo é al-
cançado com a inserção de 
uma proposta educacional, 
baseada na relação ensino-
aprendizagem, construída a 
partir dos princípios, valores 
e práticas da cooperação, 
que embasam a doutrina do 
cooperativismo. O professor 
recebe uma formação em 
cooperativismo e material 
de suporte pra trabalhar 
com o tema cooperação nas 
diversas disciplinas da grade 
curricular.
 A professora Camila 
Mello, afi rma que este tipo 
de iniciativa é o melhor 
caminho para moldar a so-
ciedade e infl uenciar positi-
vamente as crianças. “Tendo 
em vista que as crianças têm 
uma cultura individualista, 
quando lhes apresentamos 
o cooperativismo são des-
pertados valores que antes 
passavam despercebidos”, 
afi rma a professora. 
 Simone Padilha, 
também professora, ainda 
destaca que o Programa 

Cooperjovem e todas as ati-
vidades que eleproporciona 
aos envolvidos, está sendo 
possível uma grande apro-
ximação entre pais, alunos e 
comunidade.
 Ao estabelecer um 
diálogo entre educador e 
educando, a proposta facilita 
a integração e cria um clima 
de confi ança, respeito e co-
operação, ou seja, a escola 

torna-se uma extensão da 
família. “Acreditamos que 
os professores são os grandes 
advogados destes princípios 
em sala de aula e contribuem 
para a propagação de seus 
princípios pelas comunidades 
e, consequentemente, seu de-
senvolvimento sustentável”, 
destaca a gestora do Instituto 
Sicoob, Emanuelle Soares.
 Pensando em am-

pliar a aplicação do pro-
grama, oServiço Nacio-
nal de Aprendizagem do 
Cooperativismo-Sescoop, 
juntamente com o Instituto 
Sicoob,assinou o Termo de 
Parceria entre as duas insti-
tuições. O foco é promover 
o Programa Cooperjovem 
em todos os locais que o 
Instituto Sicoob atua.

Heróis do Saber de Santo Inácio, Unindo forças para os desafi os da Educação: Vanda Bragatto, Maisa Rafaela, 
Dulcineia Turcato, Dulcileide Marrafon, Rute de Jesus, Marlei Mota, Suzimeire Freitas, Wandercleya Lopes Carrion, 
Sheyla Sefrian,Nilzete Valério, Alzira Soares , Valdir Turcato e a primeira dama Giselda Rebolho Turcato
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Súmula de Recebimento de Licença Prévia
CARLOS DE OLIVEIRA CHAVES torna público que recebeu do IAP, 
a Licença Prévia para para AVICULTURA DE CORTE,4.590 MÂ² a ser 
implantada LOTE NÂº1314 GLEBA 19 LOCALIZADA NO MUNICIPIO 
SANTA ISABEL DO IVAI PARANA.
 

 Súmula de Requerimento de Licença de Instalação
CARLOS DE OLIVEIRA CHAVES torna público que irá requerer ao IAP, 
a Licença de Instalação para para AVICULTURA DE CORTE,4.590 M² a 
ser implantada LOTE Nº1314 GLEBA 19 LOCALIZADA NO MUNICIPIO 
SANTA ISABEL DO IVAI PARANA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 
www.florai.pr.gov.br 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2015 

Processo nº 132/2015 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere 
a Portaria nº 01/2015, de 15/01/2015, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 16 de novembro de 2015, às 14h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação 
nº 069/2015 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 16/11/2015 até as 08h30m. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
Objeto da Licitação: Constitui objeto do pregão aquisição fracionada de material 
médico Hospitalar,em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade 
licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, que é parte 
integrante do presente edital. 

Florai, 27de outubro de 2015. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 
www.florai.pr.gov.br 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2015 

Processo nº 131/2015 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
01/2015, de 15/01/2015, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 11 de 
novembro de 2015, às 14h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 068/2015 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 11/11/2015 até as 08h30m. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
Objeto da Licitação: Aquisição de uniformes para o Departamento de Assistência Social desta 
Municipalidade. 

FLORAI, 27de outubro de 2015. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 
www.florai.pr.gov.br 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2015 

Processo nº 133/2015 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
01/2015, de 15/01/2015, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13 de 
novembro,às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 70/2015 na 
modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 12/11/2015 até as 17h00 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
Objeto da Licitação: Registro de preços para futuras aquisições de equipamentos de informática, 
escritório, jardinagem e limpeza, eletro domésticos e eletro eletrônicos em geral, com recursos do 
vigia SUS, para desenvolvimento das atividades da vigilância em saúde da prefeitura Municipal de 
Florai, conforme o Termo de Referência deste edital. 
FLORAI, 26 de outubro de 2015. 
 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

vigia SUS, para desenvolvimento das atividades da vigilância em saúde da prefeitura Municipal de 
Florai, conforme o Termo de Referência deste edital.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

 
  

DECRETO 87/2015 
 

SÚMULA: Nomeia o Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar – CAE, do Município de 
Paranapoema, Estado do Paraná, e dá outras 
providências. 

 
Eu, Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita do Município de Paranapoema, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições legais. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, do município de 
Paranapoema, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º, Parágrafo 1º da Lei nº471/2013 de 12 
de Setembro de 2013, com as respectivas representações previstas nos Incisos I a V do Artigo 3º 
da Medida Provisória nº 2178-36; composto de titulares e respectivos suplentes, para sob a 
presidência do primeiro com as devidas atribuições, assim constituído: 

MEMBROS TITULARES 
NOME CARGO/FUNÇÃO REPRESENTATIVIDADE 

Geninza Correia Dantas Presidente Sociedade Civil 
Carlos José Alves Vice-Presidente Poder Executivo Municipal 
Lúciamar Balbino Membro Sociedade Civil 
Claudia Oliveira Queiroz Membro Representante dos Professores 
Elisandra Correa Guimarães Membro Pais de Alunos das Escolas Públicas 
Ana Paula Cavalcanti de Lima Membro Pais de Alunos das Escolas Públicas 
Vânia de Paula Soares Membro Representante dos Professores 

MEMBROS SUPLENTES 
NOME CARGO/FUNÇÃO REPRESENTATIVIDADE 

Solange Bezerra de Queiroz Costa Membro Sociedade Civil 
João dos Santos Costa Membro Poder Executivo Municipal 
José Ira Leite Soares Membro Sociedade Civil 
Karina Lopes de Britto Membro Representante dos Professores 
Margarida Mereda dos Santos Membro Pais de Alunos das Escolas Públicas  
Antonia Balbino Membro Pais de Alunos das Escolas Públicas 
Elzi de Jesus Frazatto Membro Representante dos Professores 
 
Art 2º - Ficam os referidos membros de que trata o artigo anterior, empossados nesta data. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná, em 20 de Outubro de 2015. 
 

__________________________________ 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro 

Prefeita Municipal 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 33/2015 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 33/2014 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E D COPA E 

COZINHA. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:30 HORAS DO 
DIA 16 DE NOVEMBRO  DE 2015. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2015, ÁS 09:00 HORAS,  NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 26 DE OUTUBRO DE 2015. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 33/2015 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 33/2014 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E D COPA E 

COZINHA. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:30 HORAS DO 
DIA 16 DE NOVEMBRO  DE 2015. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2015, ÁS 09:00 HORAS,  NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 26 DE OUTUBRO DE 2015. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 33/2015 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 33/2014 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E D COPA E 

COZINHA. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:30 HORAS DO 
DIA 16 DE NOVEMBRO  DE 2015. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2015, ÁS 09:00 HORAS,  NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 26 DE OUTUBRO DE 2015. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 

 

 
  

DECRETO Nº 82/2015 

Súmula: Dispõe sobre a nomeação dos Membros do Conselho do FUNDEB – 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, nos termos da Lei 
Federal nº 11.494/2007, e Lei Municipal nº421/2009 e dá outras providências. 

Eu, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, Prefeita do Município de Paranapoema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeado os membros do FUNDEB - Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica, nos termos do Art 2º, da Lei Municipal 421/2009, de 10 de dezembro de 2009, 
abaixo relacionados:  

MEMBROS TITULARES 
NOME CARGO/FUNÇÃO REPRESENTATIVIDADE 

Cleomara Fernandes dos Anjos Mendonça Presidente Secretaria Municipal de Educação 
Cláudia Oliveira Queiroz Vice-Presidente Diretores das Escolas Públicas 
Débora Cristina Duarte dos Anjos Porfiro Membro Representante dos Professores 
João dos Santos Costa Membro Poder Executivo Municipal 
Franciany Donato Frazatto Membro Conselho Municipal de Educação 
Elaine Aparecida de Lima Membro Técnica Adm. Das Escolas Publicas 
Fernando Alves Silva Membro Conselho Tutelar 
Margarida Mereda dos Santos Membro Pais de Alunos das Escolas Públicas 
Ana Paula Cavalcanti de Lima Membro Pais de Alunos das Escolas Públicas 
Layla Nobre Ito Ezaki Membro Estudantes da Educação Básica 
Guilherme Fernandes dos Anjos Mendonça Membro Estudantes da Educação Básica 

MEMBROS SUPLENTES 
NOME CARGO/FUNÇÃO REPRESENTATIVIDADE 

Elzi de Jesus Frazatto Membro Secretaria Municipal de Educação 
Vânia de Paula Soares Membro Diretores das Escolas Públicas 
Lucineide Ito dos Santos Membro Representante dos Professores 
João Bosco de Alencar Membro Poder Executivo Municipal 
Maria do Socorro Bezerra Membro Conselho Municipal de Educação 
Leandro Mereda  Membro Técnica Adm. Das Escolas Publicas 
Michel Rogério de Brito Membro Conselho Tutelar 
Elisandra Correa Guimarães Membro Pais de Alunos das Escolas Públicas 
Solange Bezerra de Queiroz Costa Membro Pais de Alunos das Escolas Públicas 
Karina dos Santos Silva Membro Estudantes da Educação Básica 
Marcos Vinicius Queiroz Silva Membro Estudantes da Educação Básica 

Art. 2º - Ficam os referidos membros de que trata o Art 1º, empossados nesta data. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, em especial o Decreto Municipal 068/2014 de 25 de Julho de 2014.  
Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná em 25 de Setembro de 2015. 

 
_____________________________________ 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 

 
 

TERMO DE POSSE 
Aos 07 de outubro de 2015, compareceu á Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, a Srª. ROSENY FONSECA DO PRADO, brasileira, casada, CI RG nº, 2.180.046 SSP 
PR ,CPF nº,016.277.779-54, tendo tomado posse e entrado em exercício imediatamente, 
apresentou também documentos solicitados pelo Edital de Convocação nº034/2015 de 02 de 
Outubro de 2015. 
                                               Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade 
os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, 
não medindo esforços a bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pela Prefeita 
Municipal de Paranapoema-Estado do Paraná. 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 07 de outubro de 2015. 
 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
                                                                DECRETO Nº092/2015 
 
SÚMULA: Nomeia a Srª ROSENY FONSECA DO PRADO, para assumir o cargo de 

ZELADORA, e dá outras providências. 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição 
Federal e da Lei Complementar nº. 07/2006, e Edital nº. 034/2015 de 02 de outubrode 2015. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. – Nomear a funcionária Srª. ROSENY FONSECA DO PRADO, CI RG nº, 2.180.046 
SSP PR, CPF nº, 016.277.779-54, para exercer o cargo de ZELADORA, conforme previsto no 
edital nº. 034/2015 de02 de outubro de 2015, a partir de 07 de outubro de 2015. 
Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal de Paranapoema Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2015. 
 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
DECRETO Nº091/2015, 27 de outubro de 2015. 

Súmula: CONCEDE APOSENTADORIA  

POR INVALIDEZ A SERVIDORAEFETIVA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Prefeita Municipal do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e à vista do disposto no 

art. 40, § 1, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal/88, com redação dada pela 

Emenda Constitucional n° 041/03, combinado com o art. 53, incisos I a III, da Lei 

Municipal n.°144/1992, de 22 de novembro de 1992, que trata do Regime Jurídico único 

dos Servidores Públicos do Município de Paranapoema.  

DECRETA 
Art. 1º - Fica aposentada por Invalideza  Servidora Pública Municipal Efetiva ERCILIA 
MUNHOZ, no cargo de TECNICA DE ENFERMAGEM com proventos proporcionais e 

pela média aritmética dos maiores salários corrigidos desde junho de (1994), ou seja, 

no valor de R$1.299,36, (Hum mil, duzentos e noventa e nove reais, e trinta e seis 

centavos.), reajustáveis na forma da Lei, com fundamento no art. 40, § 1º, inc. III, alínea 

“b”, da C.F., nos termos do que consta e foi decidido no Processo de Aposentadoria 
n° 012/2015, retroativo a 01 de outubro de 2015. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Paranapoema, aos 27 de outubro de 2015. 

 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº– 063/2015   
 

1 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 266/2015 

DISPENSA Nº: 063/2015 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – 

CISPAR/PR. 

OBJETIVO: PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS E DE MANUTENÇÃO DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – CISPAR/PR. 

VALOR: R$ 27.776,00 (vinte e sete mil, setecentos e setenta e seis reais); o qual será pago em 14 (quatorze) 

parcelas mensais, iguais e consecutivas, no valor de R$ 1.984,00 (mil, novecentos e oitenta e quatro reais). 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento 
Despesa 

Valor R$ 

12.001.26.782.0004.2.040 Desenvolver os serviços de 
Manutenção Viária  

3.3.71.70  
Ficha - 501 27.776,00 

 
 
VIGÊNCIA:_ O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2016. 
 
 

 
 
 

Colorado - PR, 23 de Outubro 2015. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº– 063/2015   
 

1 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 266/2015 

DISPENSA Nº: 063/2015 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – 

CISPAR/PR. 

OBJETIVO: PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS E DE MANUTENÇÃO DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – CISPAR/PR. 

VALOR: R$ 27.776,00 (vinte e sete mil, setecentos e setenta e seis reais); o qual será pago em 14 (quatorze) 

parcelas mensais, iguais e consecutivas, no valor de R$ 1.984,00 (mil, novecentos e oitenta e quatro reais). 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento 
Despesa 

Valor R$ 

12.001.26.782.0004.2.040 Desenvolver os serviços de 
Manutenção Viária  

3.3.71.70  
Ficha - 501 27.776,00 

 
 
VIGÊNCIA:_ O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2016. 
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Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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Colorado - PR, 23 de Outubro 2015. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2015 

SÚMULA:  Transfere a data de feriado do dia 28/10/2015 (Dia 
do Funcionário Público).  

 Data: 27 de outubro de 2015. 

O Senhor PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO, 
Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica transferida a data de feriado do dia 28 de 
outubro de 2015 “Dia do Funcionário Público”, (quarta-feira), para o dia 30 de outubro 
de 2015 (sexta feira). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

Uniflor, 27 de outubro de 2015. 

 

-PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO -  

PRESIDENTE 

 

 

 



Nova Esperança, Quarta-feira, 
28 de Outubro de 2015.

Nova Esperança: Edição nº 2785 / Colorado: Edição nº 1872

PÁGINA 

3www.oregionaljornal.com.br

Súmula de Pedido de Licença Ambiental de
Operação para Regularização

O Jeremias José de Oliveira & Cia Ltda, torna público que requereu ao I.A.P, 
Regularização da Licença Ambiental de Operação, para comércio varejista 
de combustíveis para veículos automotores, implantado na rua Rio Grande 
do Sul, 1171, Centro, Colorado/PR.

Súmula de Requerimento de Licença Prévia
“A produtoraVERA LUCIA DE DEUS BIZULI, CPF:034.637.769-28, informa 
que requereu ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de Maringá/
PR “PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA para Avicultura de Corte no LOTE 
DE TERRAS Nº1-J, DA SECÇÃO GLEBA INTERVENTOR, MATRICULA 
Nº130. LOTE Nº1-E, DESTACADO DO LOTE 31, DA SEGUNDA SECÇÃO 
DA GLEBA INTERVENTOR, MATRICULA Nº131. LOTE Nº1-I-
REMANESCENTE, DA 2º SECÇÃO, DA COLONIA INTERVENTOR”. 

Súmula de Pedido de Licença Prévia
O produtor Edimilso Volpato Junior, CPF:073.637.289-09, informa que 
requereu ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de Maringá/
PR “PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA para Avicultura de Corte nolote de 
terras rural nº 03, subdivisão do lote n° 01 e 49, Gleba Baia, município de 
Guaraci-PR, Estado do Paraná”.

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIALN.º PG –068/2015 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 068/2015 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do dia 
10 de Novembro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOpara AQUISIÇÃO DE MASSA ASFALTICA – 
CBUQ PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS DO 
MUNICIPIO E DISTRITO ALTO ALEGRE, conforme especificações no Anexo I parte 
integrante deste edital, descrito em Edital, do tipo menor preço por ITEM. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, a 
partir de 29 de Outubro de 2015, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 27 de Outubro de 2015. 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE DISTRATO AMIGAVÉL DO CONTRATO Nº 14/2015  
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de Direito público interno, com sede na 
Avenida Governador Lupion, 605, na cidade de Itaguajé/PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito (a) Municipal Sr.(a). JAIRO 
AUGUSTO PARRON, RESOLVE RESCINDIR o Contrato nº 34/2012, firmado entre o 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ e a pessoa jurídica ELISANGELA SILVA PIRES, com sede 
na Rua Guaporé, nº. 180 em Colorado (PR), inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
20.914.714/0001-12, neste ato representada pela Sr.(a). ELISANGELA SILVA REIS, 
Proprietária, Brasileira, Casada, portadora do RG nº. 10.426.324-0 e CPF nº. 
064.014.219-24, residente e domiciliado a Rua Guaporé, nº. 180, decorrente do processo 
014/2015, Dispensa de Licitação nº 15/2015 com fulcro no art. 79 inciso II combinado com o 
art. 78, incisos XVII, ambos da Lei nº 8.666/93. 
OBJETO: Distrato amigável do contrato nº 14/2015, aquisição de PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS NA AREA DE GRAFITE, celebrado pelo MUNICIPIO DE 
ITAGUAJÉ e a pessoa jurídica ELISANGELA SILVA PIRES, por acordo amigável em 
decorrente da impossibilidade da Empresa em prestar serviços profissionais na área de 
grafite, para execução de atividades e acompanhamento junto aos alunos do SCFV - Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculo(01 vez por semana Sexta-Feira em período de 
08(oito) horas totalizando uma carga horária mensal de 36 horas, tal atividade será executada no 
espaço vinculo ao  Centro de Referencia de Assistência Social – CRAS, deste Município. 

Itaguajé, 27 de Outubro 2015 

 

   JAIRO AUGUSTO PARRON 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO  N°. 23/2015 
 
 

 
 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.     

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 

 

CONTRATADO:  ADELIA PICHEK FAGANELLO - ME CNPJ Nº. 17.617.829/0001-30. 
 
 
OBJETO:               Contratação de Empresa de Assessoria e consultoria na área de Meio Ambiente/Resíduos 

Sólidos, visando á implantação neste Município dos Serviços da Coleta Seletiva de lixo e 

materiais recicláveis. 

 

 VALOR:   O valor total para execução do presente contrato é de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 

divididos em 05 (cinco) parcelas mensais compreendendo R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta 

reais) mensal, conforme constou do cronograma físico-financeiro, proposta da CONTRATADA. 

  
 
VIGÊNCIA:                05 (cinco) meses. 
 
 

DOTAÇÃO:                       
 

06.001.15.452.0007.1201.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. TERC. P. JURIDICO 
 

  
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

 
 

                               Itaguajé,  17 de Julho de 2015.  

 
 
 

        CONTRATANTE 
                        JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                  Prefeito Municipal                                     

 

 

 LEI Nº   937  /2015. 
 
   SÚMULA – Dispõe sobre abertura de Crédito Especial 
no valor de R$ 157.000,00 ( cento e cinquenta e sete mil reais), destinado 
a atender despesas com aquisição de imóveis no valor de R$ 33.000,00; 
pagamento de contribuições previdenciárias no valor de R$ 74.000,00 e 
aquisição de material de consumo no valor de R$ 50.000,00 com recursos 
do superávit financeiro da fonte 31495, e dá outras providencias: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Itaguajé, autorizado em abrir no 
corrente exercício financeiro o Crédito Especial no valor de R$ 157.000,00, 
destinado a atender despesas conforme acima denominado: 
 
Elemento Despesas Descrição das despesas Fonte Valor 
07.000 Departamento de saúde   
07.001 Fundo Municipal de saúde   
07.001.103010012.2029 Pab/Fixo – Manutenção   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 31495 50.000,00 
    
03.000 Departamento de Pessoal   
03.001 Divisão de Pessoal   
03.001.041220003.2006 Manutenção da Divisão de 

Pessoal 
  

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 01501 46.000,00 
3.3.91.97.00.00 Aporte para cobertura do 

Déficit 
 
01501 

 
28.000,00 

08.001 Depto de Educação e 
Cultura 

  

08.001 Divisão do Ensino 
Fundamental 

  

08.001.123610035.2050 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

  

4.5.32.61.00.00 Aquisição de Imóveis 01105 13.000,00 
4.5.32.61.00.00 Aquisição de Imóveis 01501 20.000,00 
Total das 
Suplementações 

   
157.000,00 

 
Art. 2º - Como recurso para cobertura do presente Crédito Especial, será 
utilizado da seguinte forma: 
 
Utilização dos Recursos Fonte Valor 
Excesso de arrecadação na fonte  31495 50.000,00 
Excesso de arrecadação na fonte  1501 94.000,00 
Excesso de arrecadação na fonte 1105 13.000,00 
Total dos Recursos para cobertura  157.000,00 
 
Art. 3º - Este Crédito Especial, destina-se à implantação de dotação 

Orçamentária para apropriar as despesas  destinadas a atender 
as diversas despesas acima citado. E a criação de novas 
dotações  orçamentárias visa atender despesas não 
consignadas no Orçamento para o exercício de 2015. Ficando 
igualmente alterados o PPA e a LDO, em execução no exercício 
de 2015  conforme demonstrado no QDD, exercício de 2015. 

 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
   Paço Municipal em 20 de Outubro de 2015. 
 
 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2015

** Elotech **
29/10/2015

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 83/2015 de 20/10/2015

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 157.000,00 (cento e cinqüenta e 
sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 937/2015 de 
20/10/2015.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.006. MANUT/DA DIVISAO DE PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  46.000,00 401 - 3.1.91.13.00.00 01501
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

 28.000,00 402 - 3.3.91.97.00.00 01501

07.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.029. MANUTENÇÃO DA SAÚDE PAB/FIXO

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 400 - 3.3.90.30.00.00 01495
08.000.00.000.0000.0.000. DEPTO EDUCACAO E CULTURA
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.001.12.361.0035.2.050. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  13.000,00 403 - 4.5.32.61.00.00 01105
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  20.000,00 404 - 4.5.32.61.00.00 01501

Total Suplementação:  157.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior,  Excesso de Arrecadação;

 1000  50.000,00Receita: 1.7.2.1.33.10.01.01 Fonte:
 1000  94.000,00Receita: 2.2.1.5.02.00.00.00 Fonte:
 1000  13.000,00Receita: 2.2.1.5.01.05.00.00 Fonte:

 157.000,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  20 de outubro de 2015.

Adriana Gonçalves Dantas
CONTADORA CRC 1SP299841/O-0

JAIRO AUGUSTO PARRON
PREFEITO MUNICIPAL

Adriana Gonçalves Dantas

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

 

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO N.º 024/2015 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE INAJÁ - ESTADO DO PARANÁ, 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO,  O EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL N 024/2015 – MENOR PREÇO  POR ITEM,  O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR, conforme quantidades 
estimadas e especificações constantes no ANEXO I, que integra o presente Edital. 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR ITEM  NÃO PODERÁ SER SUPERIOR  AO 

SEGUINTE  VALOR: 
LOTE ÚNICO : MATERIAL HOSPITALAR – R$ 200.000,00  
ENTREGA DE  ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS DO DIA  
18  DE NOVEMBRO  DE 2015. 

DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ REALIZADO 
NO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2015, ÁS 08h30MIN,  NO PREDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ. 

      Qualquer informação referente ao presente processo, poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Inajá, no endereço citado acima ou através do telefone (44) 3440-1221, em 
horário comercial. 
       INAJÁ, 27 DE OUTUBRO  DE  2015. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
- PREFEITO MUNICIPAL  -  

                  LEI N.º 930/2015, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015. 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a revogar o art. 2.º da Lei Municipal n.º 
491/96, de 11/12/1996, e a represtinar, na íntegra, o 
conteúdo dos artigos 142, 143 e 144 da Lei Municipal 
402/90, de 28/08/1990 (Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais). 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, Alcides Elias Fernandes, Preito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1.º  Fica revogado o art. 2.º da Lei Municipal 491/96, de 11 de 

dezembro de 1996, e fica repristinado,  na íntegra, o conteúdo dos artigos  
142, 143 e 144 da Seção X do Capítulo V do Título III da Lei Municipal n.º 
402/1990, de 28/08/1990, que trata da concessão da licença especial de 6 
(seis) meses por decênio, a servidores que fizerem jus a esse tipo de benefício.  

Art. 2.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

                                              Inajá, 13 de outubro de 2015. 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2015 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto: Aquisição de forma fracionada de 81.600 (oitenta e um mil e 

seiscentos) litros de óleo diesel S10, com fornecimento e instalação de tanque aéreo horizontal para 

armazenamento, juntamente com bomba e todas as demais instalações necessárias para o bom 

desempenho, segurança e abastecimento diário da frota, em regime de comodato pelo mesmo 

período de fornecimento, sem ônus para o Município de Cruzeiro do Sul, objetivando o abastecimento 

da frota municipal, pelo prazo de 12 (doze) meses, em favor da empresa UNIPETRO PARANA 

DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA, com endereço na Rua José Bertão, 135 – Letra A – Gleba 

Ribeirão Sarandi – Marialva – Pr., no valor total estimado em 12 meses de R$ 237.700,80 (duzentos e 

trinta e sete mil setecentos reais e oitenta centavos). 

Cruzeiro do Sul, 22 de Outubro de 2015. 

Ademir Mulon - Prefeito municipal 

 
EDITAL Nº 013/2015 

 
O Sr. Janilson Marcos Donasan, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 
 
Considerando o resultado do concurso público municipal nº 011/2013, de 28/06/2013. 
 

CONVOCA 
 
O candidato aprovado a seguir relacionado para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-Pr., num prazo de 5 (cinco) dias, a fim de submeter-se ao 
processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia do cartão CPF  
d) fotocópia  do título de eleitor e comprovante da última eleição 
e) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
f) fotocópia  da inscrição no Pis/Pasep 
g) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
h) fotocópia  do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
i) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
j) fotocópia do comprovante de residência 
k) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) 
l) Atestado Médico de boa saúde física e mental fornecido por médico do 
Hospital Municipal de Ourizona 
m) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pela Divisão de Pessoal: Declaração Negativa de 
Acumulação de Cargo Público e Declaração de Bens. 
n) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil, Bradesco ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
02.28 Professora Sandra Regina Farencena Lançoni 16º 

 
Paço Municipal de Ourizona, aos 27 de outubro de 2015. 

 
 

Janilson Marcos Donasan 
  Prefeito Municipal 
 



Nova Esperança, Quarta-feira, 
28 de Outubro de 2015.

Nova Esperança: Edição nº 2785 / Colorado: Edição nº 1872
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DECRETO N° 40/2015  

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento em vigor, autorizado pela Lei 
Orçamentária nº 1114/2014. 

 
VALDIR ANTÔNIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI: 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, um Crédito 

Adicional Suplementar por Superavit Financeiro de Recursos Vinculados, no valor de R$ 
41.683,28 (quarenta e um mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos), 
autorizado pela Lei Orçamentária nº 1114/2014, para a suplementação da seguinte 
dotação do orçamento em vigor da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, assim 
discriminada: 
07 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.02047 – Manutenção da Educação Infantil 
01455 3.3.90.30.00.00 00144 PETE – P Est Transp Escolar – Material de Consumo      41.683,28 
TOTAL                                                                                                                      R$    41.683,28 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar, 
será utilizado o recurso proveniente de Superavit Financeiro de Recursos Vinculados, 
apurado em 31 de Dezembro de 2014, conforme Artigo 4º, inciso IV, da Lei 1114/2014, 
referente à Transferência de Recursos do PETE – Programa Estadual de Transporte Escolar, 
registrada na seguinte fonte: 
00144 PETE – Programa Estadual de Transporte Escolar ....................................R$     41.683,28 

Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso do Exercício Financeiro de 2015, na respectiva fonte de recurso e 
no respectivo valor:  
00144 PETE – Programa Estadual de Transporte Escolar ....................................R$     41.683,28 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
  

Santo Inácio, 08 de Setembro de 2015. 
 
 

VALDIR ANTÔNIO TURCATO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N° 43/2015 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento em vigor, autorizado pela Lei 
Orçamentária nº 1114/2014. 

 
VALDIR ANTÔNIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI: 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 642,69 (seiscentos e quarenta e dois reais e 
sessenta e nove centavos), autorizado pela Lei Orçamentária nº 1114/2014, para a 
suplementação da seguinte dotação do orçamento em vigor da Prefeitura Municipal de 
Santo Inácio, assim discriminado: 
I - SUPLEMENTAÇÃO 
04 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
04.002 – DIVISÃO DE TESOURARIA 
28.846.0005.0-029 – Indenizações, Ressarcimentos e Abonos 
00472 3.3.20.93.00.00 00150 Transf PAR/FNDE/Mat Pedagógico – Indenizações, Res e Abonos     642,69    
TOTAL                                                                                                                               R$   642,69 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar, 
será utilizado o recurso proveniente de Excesso de Arrecadação de Recursos Vinculados, 
conforme Artigo 4º, inciso V, da Lei 1114/2014, referente ao excesso de arrecadação 
real, oriundo da aplicação financeira da Transferência de Recursos do Convênio do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, conforme Processo nº 
23400016318201328 - FT 150, registrada na seguinte conta de receita: 
1.3.2.5.01.05.02.09 – REM DEP BANC BB C.C. 8573-1- FT. 150 - PROG PAR/FNDE – MATERIAL 
PEDAGÓGICO 

Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma Mensal 
de Desembolso do Exercício Financeiro de 2015, na respectiva fonte de recurso e no 
respectivo valor:  
FT. 150 - PROG PAR/FNDE – MATATERIAL PEDAGÓGICO ............................................ R$ 642,69 

 
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação. 
  

Santo Inácio, 21 de Setembro de 2015. 
 
 

VALDIR ANTÔNIO TURCATO 
Prefeito Municipal 
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Decreto  nº 45/2015 de 01/10/2015

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 367/2014 de 18/11/2014.

Decreta:

Suplementação
04 DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE
04.002 DIVISAO DE ESPORTES
04.002.27.812.0020.2.013. Manutenção das atividades desportivas

 30.000,00 66 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 DEPARTAMENTO DE FINANCAS
05.002 DIVISAO DE CONTABILIDADE
05.002.04.124.0003.2.015. Manutenção das ataividades contábeis

 45.000,00 87 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
06.001 DIVISAO DE ADMINISTRACAO ESCOLAR
06.001.12.361.0007.2.017. Manutencao das atividades de adm escolar

 20.000,00 102 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002 DIVISAODO ENSINO FUNDAMENTAL - 10%
06.002.12.361.0007.2.018. Manut. das atividades do ensino fundamental - 10%

 100.000,00 112 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.005 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - CONVENIOS
06.005.12.361.0007.2.021. Manut. das atividades do ensino fundamental - conv

 10.000,00 142 - 3.3.90.30.00.00 31118 MATERIAL DE CONSUMO

06.006 DIVISAO DE EDUCACAO INFANTIL - 10%
06.006.12.365.0007.6.022. Manut. das atividades de educação infantil - 10%

 15.000,00 153 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.012 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 60%
06.012.12.361.0007.2.028. Manut. das atividades do ensino  - fundeb 60%

 30.000,00 188 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 15.000,00 189 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
07 DEPARTAMENTO DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.10.301.0006.2.031. Manutenção dos serviços adm da saúde pública

 10.000,00 216 - 3.3.90.48.00.00 01303 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS
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07.006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.006.10.302.0006.2.036. Manut. dos serviços da saúde pública - rec. livres

 80.000,00 258 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.001 DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.001.08.244.0026.2.051. Manut. de programas assistências - programa FNAS

 10.000,00 390 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 393 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação:  380.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.004 SECRETARIA GERAL
03.004.04.122.0002.2.011. Manutenção dos serviços administrativos

 25.000,00 42 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 DEPARTAMENTO DE FINANCAS
05.002 DIVISAO DE CONTABILIDADE
05.002.04.124.0003.2.015. Manutenção das ataividades contábeis

 80.000,00 82 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
06.005 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - CONVENIOS
06.005.12.361.0007.2.021. Manut. das atividades do ensino fundamental - conv

 10.000,00 144 - 3.3.90.32.00.00 31118 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

06.011 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - REC.LIVRES
06.011.12.361.0007.2.027. Manut. das atividades de transporte escolar -rec.

 35.000,00 180 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.013 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 40%
06.013.12.361.0007.2.029. Manut. das atividades do ensino  - fundeb 40%

 30.000,00 190 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 15.000,00 191 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
07 DEPARTAMENTO DE SAUDE
07.008 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.008.10.304.0006.2.068. Manut. dos Serv. da Saíde Publica - Vigilancia Sanitaria

 25.000,00 276 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 277 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
08 DEP. DE OBORAS, SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
08.002 DIVISAO DOS SERVICOS URBANOS
08.002.15.451.0010.1.017. Pavimentação e recapiamentos de vias urbanas

 63.000,00 313 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.002.15.452.0010.2.041. Manutenção das atividades de limpeza pública
 25.000,00 329 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
08.002.15.452.0010.2.045. Manutenção de preças, parques e jardins
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 14.000,00 355 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
09.002.04.244.0005.2.054. Manutenção das atividades comunitárias

 29.000,00 398 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
10.001 DIVISAO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
10.001.20.606.0015.2.056. Manutenção das atividades agropecuárias

 24.000,00 408 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  380.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARCEL ANDRÉ REGOVICHI
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS , em  01 de outubro de 2015.PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES
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Decreto  nº 46/2015 de 08/10/2015

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 367/2014 de 18/11/2014.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

07 DEPARTAMENTO DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.10.301.0006.2.031. Manutenção dos serviços adm da saúde pública

 10.000,00 215 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 218 - 4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
07.008 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.008.10.304.0006.2.068. Manut. dos Serv. da Saíde Publica - Vigilancia Sanitaria

 5.000,00 281 - 3.3.90.30.00.00 01497 MATERIAL DE CONSUMO
 240.000,00 287 - 4.4.90.52.00.00 01497 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  265.000,00

 240.000,00Receita: 2.4.2.2.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE

-

 5.000,00Receita: 1.7.2.1.33.30.02.03 COMPONENTE DA VIGILANCIA EM SAUDE - VIGIA SUS-

 20.000,00Receita: 1.7.2.1.33.10.99.02 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PMAQ-

 265.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARCEL ANDRÉ REGOVICHI
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS , em  08 de outubro de 2015.PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Exercício:  2015
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Estado do Paraná                CNPJ 78.092.293/0001-71

Decreto  nº 47/2015 de 09/10/2015

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 387/2015 de 26/08/2015.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

08 DEP. DE OBORAS, SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
08.002 DIVISAO DOS SERVICOS URBANOS
08.002.15.451.0010.1.017. Pavimentação e recapiamentos de vias urbanas

 98.000,00 446 - 4.4.90.51.00.00 01501 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  98.000,00

 98.000,00Receita: 2.2.1.9.00.99.01.00 ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVIES-

 98.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARCEL ANDRÉ REGOVICHI
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS , em  09 de outubro de 2015.
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 054/2015 

OBJETO: RECOLHIMENTO DE TAXAS DE VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ JUNTO AO DEPARTAMENTO DE TRANSITO- 
DETRAN/PR. 
VENCEDOR: DEPARTAMENTO DE TRANSITO – DETRAN/PR - CNPJ: 78.206.513/0001-
40. 

 
VALOR: R$-35.137,22 – (TRINTA E CINCO MIL CENTO E TRINTA E SETE REAIS E 
VINTE E DOIS CENTAVOS). 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
adjudicação ao proponente DEPARTAMENTO DE TRANSITO – DETRAN/PR - CNPJ: 
78.206.513/0001-40. 
 

 

 

 

 

 

Colorado-Pr, 24 de Agosto de 2015. 

 

 

________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 223/2015 

DA DISPENSA 054/2015  
 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna pública a retificação da 
publicação do extrato de contrato da Dispensa n° 054/2015, publicado no jornal O Regional nº 2774 
em 30/08/2015, página 20, da data da referida. 
 
 
Onde se lê:  
 
OBJETIVO: RECOLHIMENTO DE TAXAS DE LICENCIAMENTO E SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT DE 

VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

 

 
Leia-se: 
 

OBJETIVO: RECOLHIMENTO DE TAXAS DE VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ JUNTO AO DEPARTAMENTO DE TRANSITO- DETRAN/PR. 
 

 As demais disposições contidas na dispensa supracitada permanecem inalteradas. 
 
 

Colorado - PR, 31 de Agosto de 2015. 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 103/2015 
Dispensa:_ nº 032/2015. 

CONTRATANTE:_ MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATADA: KS CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA.  

 
Objetivo:_ Constitui o objetivo deste contrato, o primeiro termo aditivo de prorrogação de prazo do 

contrato firmado para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, PARA 

ACOMPANHAMENTO EM PROCESSO LICITATÓRIO, ANÁLISES DOS PROCESSOS 

EMITIDOS DESDE O INÍCIO AO FINAL, INCLUINDO CAPACITAÇÃO EM LICITAÇÃO, 

NO SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS, conforme especificações junto à Dispensa de Licitação 

nº 032/2015 e proposta da contratada constante do processo administrativo nº 103/2015 e cláusula 

terceira do contrato original. 

Do Prazo: Fica prorrogado por mais 178 (cento e setenta e oito) dias, o prazo previsto na Cláusula 
Terceira do Contrato original celebrado entre as partes, iniciando-se o mesmo a contar de 06.07.2015 
(seis dias do mês de Julho do ano de dois mil e quinze) e findando em 31/12/2015 (trinta e um dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e quinze).  
 
Homologado em: 06/04/2015. 
Vigência: 31/12/2015. 

Colorado – PR, 06 de Julho de 2015. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   A T A L A I A 
Estado do Paraná 

EDIFÍCIO VEREADOR PAULO TRASSI, RUA MANOEL ANTONIO FILHO, 42 – F.:(44) 32541092 
CEP 87630-000 – ATALAIA – PARANÁ CNPJ/MF 01.568.710/0001-85 

 

 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 001/2015 

 
 
Partes: Câmara Municipal de Atalaia e |Prodasp Informática Ltda EPP 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de sistemas de administração 
legislativa municipal integrado, conforme descrito no Termo de Referência do edital, através 
da Câmara Municipal de Atalaia conforme Edital de Licitação, na modalidade de TOMADA 
DE PREÇO sob nº 001/2015. 
 
Valor: 30.000,00 (trinta mil reais) 
 
Dotação Orçamentária:  
01.001.01.031.00001.2001 -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 
33.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
 
Duração do Contrato: 12 meses 
 
Data Assinatura do Contrato: 13/10/2015 
 
Foro: Nova Esperança - |PR. 
 
 
Atalaia, 13 de outubro de 2015 
 
 
 
 
 
 

Eduardo Sirote Borges 
Presidente da Câmara Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 148/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 064/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA  
OBJETO: Aquisição de medicamentos hospitalares destinados ao departamento de saúde do município, em 
quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade licitada, conforme quantidades e especificações do 
anexo 01 que é parte integrante do presente edital. 
VALOR: R$ 592.500,00 (quinhentos e noventa e dois mil e quinhentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/10/2015 à 27/10/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 27/10/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                         ESTADO DO PARANÁ 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 - Centro – CEP: 87.187-000 – CNPJ: 75.731.000/0001-60 - FLORAÍ - PARANÁ 

 

 
  

 
DECRETO Nº 101/2015 

 
SUMULA : DETERMINA O VALOR DA URM – 
UNIDADE REFERENCIA MUNICIPAL, PARA OS  MESES 
DE OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO  DO  ANO DE 
2015. 

 
           FAUSTO EDUARDO HERRADON, PREFEITO 
MUNICIPAL  DE FLORAI, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO 718, DA LEI MUNICIPAL Nº 936/2003 DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 2003. 

DECRETA : 
 
ART. 1º. – FICA DETERMINADO O VALOR DA URM – 

UNIDADE DE REFERENCIA DO MUNICÍPIO,  PARA OS MESES DE  OUTUBRO, 
NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2015, EM R$ 53,35 (CINQUENTA E TRÊS REAIS E TRINTA 
E CINCO CENTAVOS). 

ART. 2º . – REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 
ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA. 

 
PAÇO MUNICIPAL “OSVALDO DA SILVA”, AOS 23  DIAS DO  

MÊS DE OUTUBRO  DE 2015. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
                                                         PREFEITO MUNICIPAL 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 DECRETO Nº. 103/2015 

 
SÚMULA: EXONERA OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO 
E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON, PREFEITO MUNICIPAL DE 

FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

D E C R E T A:  
 
Art. 1º - Exonerar ocupantes de Cargos em Comissão abaixo relacionados, a partir de 30 de Setembro 
de 2015. 
 

NOME CARGO 

Alécio da Silva de Oliveira Encarregado da Seção de Patrimônio 
Michele Aparecida de Lima  Assessor de Departamento 
Hugo Daniel Totti Assessor de Departamento 
Regina de Deus Pereira Assessor de Divisão 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 27 dias do mês de 
Outubro de dois mil e quinze. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

   
 

1 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 063/2015 
 
OBJETO: PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS E DE 
MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – 
CISPAR/PR. 

CNPJ: 04.823.494/0001-65. 
VALOR: O valor total é de R$ 27.776,00 (VINTE E SETE MIL SETECENTOS E 
SETENTA E SEIS REAIS). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao proponente 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – CISPAR/PR. 

. 
 
 

 
 

Colorado-Pr, 23 de Outubro de 2015. 
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VALOR: O valor total é de R$ 27.776,00 (VINTE E SETE MIL SETECENTOS E 
SETENTA E SEIS REAIS). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao proponente 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – CISPAR/PR. 

. 
 
 

 
 

Colorado-Pr, 23 de Outubro de 2015. 
 
 
 
 
 

_________________________________  
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

DECRETO N.º 121/2015 

Súmula: Promove Progressão Funcional Horizontal aos Professores 
pertencente ao Quadro do Magistério Público Municipal e da outras 
providências. 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e, considerando o contido na Lei Municipal n° 007/2011 de 27/05/2011 (Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreira e Salário do Magistério Público do Município de São Jorge do Ivaí), Decreto n.º 089/2013 de 08/05/2013, 

 
DECRETA 

Art. 1° -Fica concedido Progressão Funcional Horizontal, aos Professores pertencentes ao Quadro do 
Magistério Público Municipal, a seguir nominados nas novas Classes e  Sub-Classes, conforme preceitua a Lei 
Municipal nº 007/2011, de 27/05/2011 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Salário do Magistério Público do 
Município de São Jorge do Ivaí), Decreto n.º 089/2013 de 08/05/2013 e Decreto n.º 092/2015 de 08/09/2015 , a saber: 
 

NOME DOS FUNCIONÁRIOS DATA DE 
ADMISSÃO FORMAÇÃO 

Lei Municipal nº 
007/2011 
ANEXO II 

N
IV

EL
 

C
LA

SS
E 

SU
B 

C
LA

SS
E 

ANA CELIA MAQUEA MANCIN 04/05/2004 Pós Graduação III D 11 

ANA LUCIA DE OLIVEIRA (Licença s/vencimento) 01/05/1999 Pós Graduação III F 15 

AUREA DE SOUZA NASCIMENTO 01/02/1984 Licenciatura Plena II K 31 

AURORA ZAGO CERNKOVIC 01/02/2006 Pós Graduação III D 09 

AURORA ZAGO CERNKOVIC 04/05/2004 Pós Graduação III D 11 

CLARIANE CRISTINA DE LIMA 01/07/2004 Magistério IV D 10 

CLARINDO AMBRÓSIO 01/03/1977 Magistério IV L 35 

EDNA MARIA PAVONI VOLPATO 01/09/2005 Pós Graduação III D 09 

ELIANA REGINA SOSSAI MORENO 01/02/2006 Pós Graduação III D 09 

ELIANA REGINA SOSSAI MORENO 01/03/1990 Pós Graduação III I 25 

ELISABETE ALVES DE OLIVEIRA 01/07/2004 Magistério IV D 10 

ELIZETE APARECIDA SFAGLIONI NOVELLO 01/06/2004 Licenciatura Plena II D 10 

FATIMA REGINA DE OLIVEIRA 02/02/2006 Pós Graduação III D 09 

FATIMA REGINA DE OLIVEIRA 10/02/1976 Pós Graduação III L 35 

IRONICE LOPES PEREIRA 01/04/1991 Pós Graduação III I 24 

IVONE APARECIDA STABILE 01/07/2004 Pós Graduação III D 10 

JANAINA RIZZI 01/09/2005 Licenciatura Plena II D 09 

JOANA DE LOURDES CONTIERE 01/03/1982 Pós Graduação III L 33 

JOSIANE VERISSIMO PAVONI 01/02/1999 Pós Graduação III F 16 

LUCIDALVA DE LIMA 01/03/1982 Pós Graduação III L 33 

LUZINETE ALVES DE O. AGOSTINI  01/02/1999 Pós Graduação III F 16 

MÁRCIA REGINA DA SILVA (Lic. s/Vencimentos) 01/07/2004 Licenciatura Plena         II C 08 

MARIA CLARA ANDRADE (Lic. s/Vencimentos) 01/07/2004 Magistério        IV C 08 

MARIA CRISTINA FRANZOI 01/04/1989 Pós Graduação III I 26 

MARIA VALENCIO DA SILVA 24/02/1986 Pós Graduação III J 29 

MARIA VERGINIA SANTINONI 01/02/2006 Licenciatura Plena II C 08 

MARIA VERGINIA SANTINONI 01/03/1990 Licenciatura Plena II I 24 

MARIZA THOMAZETTI ELVIRA 05/02/2007 Pós Graduação III C 08 

MARIZA THOMAZETTI ELVIRA 20/05/1991 Pós Graduação III I 24 

MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA 04/05/2004 Licenciatura Plena III D 11 

MARLI MARTINS DA SILVA BARDUCO 15/03/1990 Pós Graduação III I 25 

MERI CANUTO 05/02/2007 Pós Graduação III C 08 

MERI CANUTO 01/03/1983 Pós Graduação III K 32 

NADIA RAQUEL MARQUEZI 04/05/2004 Pós Graduação III D 11 

NATALINA VANÇAN 01/06/2006 Pós Graduação III C 08 

NELSA MARIA VIGNOTO 16/03/1981 Pós Graduação III L 34 

NEUZA SOUZA NASCIMENTO SUZINI 05/02/2007 Pós Graduação III C 08 

NEUZA SOUZA NASCIMENTO SUZINI 17/03/1981 Pós Graduação III L 34 

OLINEIDE LUZIA SFAGLIONE 11/03/1992 Pós Graduação III H 23 

RENATA KESIA PRATO 01/04/2003 Pós Graduação III E 12 

ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA 01/02/2006 Pós Graduação III D 09 

ROZILENE CASSANHO ZAGO 01/02/1999 Pós Graduação III F 16 

RUTH SEBASTIANA DE CASTRO 04/05/2004 Licenciatura Plena II D 11 

SANDRA REGINA P. GUIMARÃES (Lic. 
s/Vencimentos) 04/05/2004 Pós Graduação III D 09 

SANDRA REGINA CRIVELARO 05/02/2007 Pós Graduação III C 08 

SANDRA REGINA CRIVELARO 04/05/2004 Pós Graduação III D 11 

SILMAR APARECIDA DA SILVA CAMILO 16/03/1981 Pós Graduação III L 34 

SIMONE APARECIDA CARBONE GREGORIO 01/02/2006 Pós Graduação III D 09 

SIMONE APARECIDA CARBONE GREGORIO 18/03/1991 Pós Graduação III I 24 

SOLANGE PAURO 05/06/1991 Pós Graduação III H 23 

SUELI APARECIDA SISTI CRUBELATI 05/02/2007 Pós Graduação III C 08 

SUELI APARECIDA SISTI CRUBELATI 01/02/1999 Pós Graduação III F 16 

SUELI GUEDES 01/03/1986 Pós Graduação III J 29 

SUMAIR TEREZINHA LUSTOSA  01/02/1999 Pós Graduação III F 16 

VALDELIA APARECIDA DA SILVA 01/08/1999 Pós Graduação III F 15 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de novembro de 2015, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                    Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 26 dias do mês de outubro de 2015 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2015-PMSI 
PREGÃO PRESENCIALNº 041/2015 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: MARTINS & GARCIA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MATERIA 

PUBLICA LTDA-ME     CNPJ 07.357.459/0001-96     
 Objeto do Contrato: Contratação de empresa de Contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos especializados em desenvolvimento de soluções na 
área de telecomunicações e energia elétrica, redução de custos e restituição de valores 
e levantamento de ativos junto ao mercado financeiro, identificação de créditos 
passíveis de recuperação e revisão de débitos junto à RFB. 

 Valor do Contrato:Serviços contratados os honorários“ O VALOR REFERENCIAL 
R$-600.000,00 ( seiscentos mil reais ) , valor estimado  é de R$-120.000,00 ( cento e 
vinte mil reais )”, sendo R$-0,20 (vinte centavos) sobre cada R$ 1,00 (um real) 
restituído e/ou reduzido administrativa ou judicialmente aos cofres públicos, ou 
decorrentes de acordos judiciais homologados em Juízo, ou mesmo de acordos 
extrajudiciais firmados de forma irrevogável e irretratável, originados de 
procedimentos empreendidos pela Contratada) . 

  Prazo de Vigência do Contrato : 36 ( trinta e seis ) meses. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 19/10/2015. 

 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº041/2015-PMSI 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2015, de 05 de 
Janeirode 2015 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 041/2015-PMSI, e adjudicar o seu objeto Contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos especializados em desenvolvimento de soluções na área de 
telecomunicações, energia elétrica, redução de custos, restituição de valores e levantamento 
de ativos junto ao mercado financeiro, conforme descrição dos serviços neste Termo de 
Referência,a  empresa:  

MARTINS & GARCIA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MATERIA PUBLICA 
LTDA, CNPJ-07.357.459/0001-96, no valor de R$-0,20 (vinte centavos) sobre cada R$ 1,00 
(um real) restituído e/ou reduzido administrativa ou judicialmente aos cofres públicos, ou 
decorrentes de acordos judiciais homologados em Juízo, ou mesmo de acordos extrajudiciais 
firmados de forma irrevogável e irretratável, originados de procedimentos empreendidos pela 
Contratada. 
Santo Inácio,19    de  Outubro  de 2015 

 

                                       PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
          EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   
Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 ADITIVO DE REAJUSTE  Nº 01/2015 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 56-56/2015 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DA FROTA DO USO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
PARANAPOEMA, NO PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2015. 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede 
a Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura 
Municipal, neste ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, 
inscrito no CPF sob nº 564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: SANDRA C LOURENÇO SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua/Av. 
Paranapanema nº 62, na Cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 
03.387.596/0001-12, neste ato representado por Sandra Cristina de Lourenço Silva, brasileira(a), 
casada, empresária(a), residente e domiciliado na Rua/Av. Barão de Monte Alegre, nº 389, na cidade de 
Paranapoema, Estado do Paraná, CEP.: 87.680-000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.726.636-
8, e do CPF/MF n.º 865.873.749-72, domiciliado e residente na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná. 
 
Fica aditivado a Ata de Registro nº 56-56/2015, mantendo-se as demais condições no termos. 
ART 65, Paragrafo 1º, da Lei 8666/93. 
 

Item Descrição Valor por litro 
1 DIESEL  R$ 2,89 
2 GASOLINA R$ 3,57 
3 ÁLCOOL R$ 2,39 
4 ÓLEO S10 R$ 2,94 

 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
Paranapoema - PR, 26 de Outubro de 2015. 

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

CONTRATANTE 
 
 

____________________________________________ 
SANDRA C LOURENÇO SILVA 

CONTRATADA 
 

  
 

DECRETO N° 53/2015  

Súmula:Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento em vigor, autorizado pela Lei Orçamentária 
nº 1114/2014, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, autorizado pela Lei 
1114/2014, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
para a suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor da Entidade 
Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio, assim discriminado: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO: 

 
09 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2070 – Manutenção do Programa Saúde da Família 
003203.1.90.11.00.00 303 Saúde – RecursosVinculados – Vencimentos e Vant Fixas 8.600,00 
00325 3.1.90.11.00.00 495 Atenção Básica – Vencimentos e Vantagens – P. Civil       7.600,00 
00340 3.1.90.13.00.00 Atenção Básica – Obrigações Patronais                                      3.800,00 
 
TOTAL SUPLEMENTADO                             R$20.000,00 
 

Art. 2º – Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica 
anulada a igual quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), da seguinte dotação do 
Orçamento em vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
09 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2070 – Manutenção do Programa Saúde da Família 
003153.1.90.11.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Vencimentos e Vant Fixas 20.000,00 
 
TOTAL ANULADO                                                                                                           R$20.000,00 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor a partir da presente data. 

Santo Inácio, 21 deOutubro 2015. 
 

VALDIR ANTÔNIO TURCATO 
Prefeito Municipal 

Paranapoema 27 de Outubro de 2015.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2015-PMSI 
PREGÃO PRESENCIALNº 041/2015 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: MARTINS & GARCIA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MATERIA 

PUBLICA LTDA-ME     CNPJ 07.357.459/0001-96     
 Objeto do Contrato: Contratação de empresa de Contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos especializados em desenvolvimento de soluções na 
área de telecomunicações e energia elétrica, redução de custos e restituição de valores 
e levantamento de ativos junto ao mercado financeiro, identificação de créditos 
passíveis de recuperação e revisão de débitos junto à RFB. 

 Valor do Contrato:Serviços contratados os honorários“ O VALOR REFERENCIAL 
R$-600.000,00 ( seiscentos mil reais ) , valor estimado  é de R$-120.000,00 ( cento e 
vinte mil reais )”, sendo R$-0,20 (vinte centavos) sobre cada R$ 1,00 (um real) 
restituído e/ou reduzido administrativa ou judicialmente aos cofres públicos, ou 
decorrentes de acordos judiciais homologados em Juízo, ou mesmo de acordos 
extrajudiciais firmados de forma irrevogável e irretratável, originados de 
procedimentos empreendidos pela Contratada) . 

  Prazo de Vigência do Contrato : 36 ( trinta e seis ) meses. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 19/10/2015. 

 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº041/2015-PMSI 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2015, de 05 de 
Janeirode 2015 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 041/2015-PMSI, e adjudicar o seu objeto Contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos especializados em desenvolvimento de soluções na área de 
telecomunicações, energia elétrica, redução de custos, restituição de valores e levantamento 
de ativos junto ao mercado financeiro, conforme descrição dos serviços neste Termo de 
Referência,a  empresa:  

MARTINS & GARCIA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MATERIA PUBLICA 
LTDA, CNPJ-07.357.459/0001-96, no valor de R$-0,20 (vinte centavos) sobre cada R$ 1,00 
(um real) restituído e/ou reduzido administrativa ou judicialmente aos cofres públicos, ou 
decorrentes de acordos judiciais homologados em Juízo, ou mesmo de acordos extrajudiciais 
firmados de forma irrevogável e irretratável, originados de procedimentos empreendidos pela 
Contratada. 
Santo Inácio,19    de  Outubro  de 2015 

 

DECRETO N° 54/2015  

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento em vigor, autorizado pela Lei nº. 1114/2014. 

 
O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
D E C R E T A, 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, autorizado pela Lei 

Orçamentária Nº 1114/2014, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 12.280,00 (doze mil, 
duzentos e oitenta reais), para a suplementação da seguinte dotação do orçamento em vigor da 
Entidade Prefeitura Municipal de Santo Inácio, assim discriminado: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO: 
 
03 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
004 – DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
04.122.0002.2015 – Manutenção da Divisão de Compras e Licitações 
00376 4.4.90.52.00.00 501 Receitas Alienações Ativos – Equipamentos e Mat. Permanente     1.280,00 
 
06 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 
003 – DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0009.2052 – Manutenção da Divisão de Esportes 
01755 3.1.90.13.00.00 00000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Patronais                      
11.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                           R$    12.280,00         

 
Art. 2º – Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica anulada a 

igual quantia de R$ 12.280,00 (doze mil duzentos e oitenta reais), da seguinte dotação do 
Orçamento em vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
03 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
004 – DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
04.122.0002.2015 – Manutenção da Divisão de Compras e Licitações 
00375 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat. Permanente          
1.280,00 
 
07 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.02039 – Manutenção do Ensino Fundamental 
01345 3.3.90.92.00.00 00000 Recursos Ordinários (livres) – Despesas de Exercícios Anteriores     
11.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                           R$    12.280,00         
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Santo Inácio, 21 de Outubro 2015. 
 

VALDIR ANTÔNIO TURCATO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 149/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 064/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: MARINGÁ HOSPITALAR DIST. DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA 
OBJETO: Aquisição de medicamentos hospitalares destinados ao departamento de saúde do município, em 
quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade licitada, conforme quantidades e especificações do 
anexo 01 que é parte integrante do presente edital. 
VALOR: R$ 1.090.600,02 (hum milhão, noventa mil, seiscentos reais e dois centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/10/2015 à 27/10/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 27/10/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

 DECRETO Nº.104/2015 
 

SÚMULA: NOMEAR OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO 
E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON, PREFEITO MUNICIPAL DE 

FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

D E C R E T A:  
 
Art. 1º - Nomear os nomes abaixo relacionados para ocuparem Cargos de Provimento em Comissão.   
 

NOME CARGO 

Alécio da Silva de Oliveira Coordenador de Arborização e Recursos Hídricos  
Michele Aparecida de Lima Chefe da Divisão de Saúde 
Regina de Deus Pereira  Encarregado da Seção de Ensino Infantil e Creches  
Hugo Daniel Totti Encarregado da Seção de Patrimônio 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor, com seus efeitos financeiros retroativos a partir de 01 
de Outubro de 2015, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 27 dias do mês de 
Outubro de dois mil e quinze. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

 

 

PORTARIA Nº 51/2015 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Designar o servidor Público Municipal: HELTON FLORENTINO DA SILVA, 

ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para responder 
pelo cargo de Chefe da Divisão de Administração de Receitas, em conformidade com o 
anexo IX, da lei Municipal Nº 1.333/2013, com seus efeitos financeiros retroativos, a partir de 
01 de Outubro de 2015. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 23 dias do mês de 
outubro de 2015. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 
 
 

 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

 

 

PORTARIA Nº 52/2015 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Designar a servidora Pública Municipal: KERLYS ANDREIA ALEXANDRE 

BARBOZA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de DIGITADOR, para responder pelo 
cargo de Encarregado da Seção de Contabilidade, em conformidade com o anexo IX, da 
lei Municipal Nº 1.333/2013, com seus efeitos financeiros retroativos, a partir de 01 de 
Outubro de 2015. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 23 dias do mês de 
outubro de 2015. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 
 
 

 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

 

 

PORTARIA Nº 53/2015 
O SR.. FAUSTO EDUARDO HERRADON, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Fica revogado, a partir de 30 de Setembro de 2015, o ato de nomeação 

abaixo descrita, devendo a funcionária retornar automaticamente ao seu cargo de origem: 

Funcionários Função Ato de Nomeação 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA AUXILIAR ADMINISTRATIVO Portaria Nº 09/2005 - de 03/01/2005. 

EDSON VIOTTO AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO Portaria nº 22/2010 -  de 20/04/2010 

Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 23 dias do mês de 
Outubro de dois mil e quinze. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

 

 

PORTARIA Nº 54/2015 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Designar a servidora Pública Municipal: ROSELI APARECIDA LEITE 

MOLINA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para 
responder pelo cargo de Chefe da Divisão de Recursos Humanos, em conformidade com 
o anexo IX, da lei Municipal Nº 1.333/2013, com seus efeitos financeiros retroativos, a partir 
de 01 de Outubro de 2015. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 23 dias do mês de 
outubro de 2015. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 
 
 

 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 55/2015 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 

Designar a servidora Pública Municipal: SANDRA REGINA PERES 
CARRILHO, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
para responder pelo cargo de Encarregado da Seção de Licitação, em conformidade com 
o anexo IX, da lei Municipal Nº 1.333/2013, com seus efeitos financeiros retroativos, a partir 
de 01 de Outubro de 2015. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 23 dias do mês de 
outubro de 2015. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 
 
 

 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

 

 

PORTARIA Nº 56/2015 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Designar a servidora Pública Municipal: EDSON VIOTTO, ocupante do cargo 

de Provimento Efetivo de Auxiliar de Tributação, para responder pelo cargo de Controle 
Interno, em conformidade com o anexo IX, da lei Municipal Nº 1.333/2013, com seus efeitos 
financeiros retroativos, a partir de 01 de Outubro de 2015. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 23 dias do mês de 

outubro de 2015. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 
 
 

 
 

 
DECRETO N.º 122/2015 

 
Súmula: Concede PROGRESSÃO 
SALARIAL aos Servidores Públicos 
Municipais de São Jorge do Ivaí, e dá 
outras providências. 
 

  O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos Arts. 11 ao 17  da Lei Municipal nº 
37/90, de 24/12/1990 e considerando o contido no relatório final expedido pela 
Comissão de Avaliação constituída pelo Decreto Municipal nº 102/2015 de 
24/09/2015. 
 

DECRETA 
 
  Art. 1º - Fica concedido aos Servidores Municipais abaixo relacionados, 
PROGRESSÃO SALARIAL na carreira, face aos resultados expedidos pela 
comissão de avaliação específica, conforme quadro abaixo: 
 
 

Nome do Servidor Cargo Nível  
Laide Mendes de Oliveira Gari XIX 
Linderci dos Santos Gari XIX 
Maria Conceição S. Crevelaro Gari XIX 
Maria Francisca Aguilar Gari XIX 
Maria Soares Gari XVIII 
Alcides Alves de Oliveira Gari XIV 
Cicero Aparecido de Souza Mariano Gari XV 
Conceição Aparecida Aguilar de Souza Gari XIII 
Maria Eunice Nogueira Hernandes Gari XVII 
Agenor Moraes Operário XII 
Alaides Pereira dos Santos Operário XX 
Carlos Aparecido Quirino dos Santos Operário XX 
Dejasmin Souza da Silva Operário XXIV 
Janete Aparecida Marinho Operário XIII 
Jorge Aparecido Puertas Operário XI 
Ana Claudia Juvêncio Aux. Administrativo XXIII 
Elzira Hernandes Scarabelli Aux. Administrativo XXIV 
Tarcísio Almeida Gouveia Aux. Administrativo XX 
Edilson Pavoni Aux. Administrativo XXIV 
Rosa Vânia Inserilo Aux. Administrativo XXIV 
Jorge Carvalho Guimarães Aux. Administrativo XXIV 
Ameliano Francisco dos Santos Oficial Administrativo XXIV 
Mariani Vignoto Sossai Oficial Administrativo XII 
Welber Roberto Mineli Oficial Administrativo XII 
Claudenir Baule Oper. Serv. Água XXIII 
Deusmir Biliato Oper. Serv. Água XXIII 
Antonio Elvira Munhoz Oper. Pá Carregadeira XXIV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

 

Rubens Augusto Lautenschlager  Oper. Pá Carregadeira XXIV 
Aline Castro de Oliveira Telefonista XI 
Thais Eliana Facina Telefonista XXIII 
Zoraide Keila Uhdre Telefonista XII 
Eliane Suzi de Alemar Enfermeira XV 
Izolete Piccinin Biliato Enfermeira XXIV 
Juliana Kathy de Souza Crubelati Enfermeira XI 
Nadia Raquel Suzini Camilo Enfermeira XXIV 
Sueli Hitomi Marubayashi Enfermeira XXIV 
Suzana Archilha Zago Enfermeira XV 
Ezilta Carvalho Guimarães Martins  Aux. Enfermagem XVI 
Lucimar Colombari Vieira Ambrósio Aux. Enfermagem XVI 
Mariusa Dias Guimarães Aux. Enfermagem XVI 
Nilva Cristina Roman Zacarin Aux. Enfermagem XVI 
Susana Renata Rosada Aux. Enfermagem XV 
Roselei de Fatima Miriani Vignoto Aux. Enfermagem XV 
Caroline Bovo Odontóloga XXIII 
Solange Radael Rodrigues Odontóloga XIX 
Vilma Pigini Mastromauro Odontóloga XIX 
João Mário Bovo Odontólogo XIV 
Sônia Maria Zago Aux.de Odontólogo XXIV 
Carmen Lúcia Villas Boas Fisioterapeuta XIX 
Carlos Alberto Martins Guimarães Farmacêutico XVII 
Suelen Panont Barbosa Crubelati Assistente Social XI 
Zilda Cirino Leme Assistente Social XII 
Almir Aparecido Gimenes Junior Assist. Saúde XVI 
Célia de Fátima Balbino Assist. Saúde XXII 
Edineia Sossai  Assist. Saúde XXI 
Edna Mara Sisti Inserilo Assist. Saúde XXIII 
Eliana Zanchieta Bernardes Assist. Saúde XI 
Fatima Zago Ferrarini Assist. Saúde XXIII 
Keila Alves de Souza Assist. Saúde XVI 
Leila Maria Costa Amancio Assist. Saúde XV 
Liete Colombari Vieira Assist. Saúde XXIII 
Maria de Fátima Venturelli de Oliveira Assist. Saúde XXIII 
Maria Lúcia Nicodemo Assist. Saúde XXIV 
Maria Luiza da Silva Assist. Saúde XXII 
Marly Tereza Vignoto Sossai Assist. Saúde XXIII 
Silvia da Silva Freitas Assist. Saúde XXII 
Angela Aparecida Pereira dos Santos Atendente de Creche XIX 
Edilaine Barbosa de Oliveira Atendente de Creche XII 
Lucia Valéria Narezi Lautenschlager Atendente de Creche XII 
Neli Aparecida da Silva Atendente de Creche XIX 
Silvana Nicodemo Atendente de Creche XVII 
Roseli Crubelati Atendente de Creche XIII 
Carina Fontana Muzulan Fonoaudióloga  XII 
Elias Cavalcante da Silva Médico Clinico Geral XIX 
Jose Luiz Rissi Motorista XXIV 
Melvi Bernardi Junior Motorista XIV 
Mauro Cesar Rufino Rodrigues Motorista XXIV 
Moacir Ribeiro Motorista XXIII 
Valdomiro Veiga Motorista XXIV 
Carlos Vieira Motorista XIV 
Augusto Rossato Motorista Õnibus XIV 
Estanislau Eduardo Ossak Motorista Õnibus XIV 
João Antonio Motorista Ônibus XIV 

Henrique de Paula Souza Motorista de Ambulância XIV 
Luiz Gustavo Alves da Silva Motorista de Ambulância XIV 
Vilma Rita Pasinato Nutricionista XV 
Aparecida Domingas Velasco de Souza Zeladora XII 
Carla Fernanda Silva Zeladora XI 
Dirce Lopes Veiga Zeladora XXIV 
Edlene Souza da Silva Zeladora XXIV 
Elenice Lima da Silva Zeladora XVI 
Ilca Maria Zanchieta Bernardes Zeladora XVI 
Iraci Silva Lima Zeladora XXIV 
Ivone Pinheiro Haberman Zeladora XXIV 
Joana de Almeida Zanqueta Zeladora XXIV 
Lucilene Rossini Guarnieri Zeladora XXIV 
Lucy Mansano de Farias Zeladora XXIV 
Marcia Cristina da Cruz Ossak Zeladora XVI 
Maria Aparecida Alves de Lima Zeladora XXIV 
Maria Aparecida Silva Zeladora XXIV 
Maria Aparecida Rosa Muniz Zeladora XXIV 
Maria de Lourdes  Bortulucci Zeladora XII 
Maria de Lourdes Volpato Gatti Zeladora XI 
Marli Bavaro Pereira Zeladora XXIV 
Neuza Maria Casanova Filatel Zeladora XXIV 
Silvana Marques de Oliveira Zeladora XXIV 
Tereza de Jesus Marinho Zeladora XXIV 
Lucilia Silva Barbosa Zeladora XIV 
Marinês da Silva Voroniak Zeladora XIV 
Terezinha Maria Flausino Zeladora XII 
Vera Lúcia Sanches Marinho Zeladora XI 
Maria Aparecida Chiconato Aguilar Zeladora de Cemitério XIII 
Elenice Bávaro Duenha Merendeira XI 
Maria de Lurdes Lanzoni Merendeira XII 
Solange Vançan Puertas Merendeira XIV 
Marcos Granzotto Neto Tesoureiro XIV 
Daniela Sabadini de Castilho Psicóloga XI 
Iramaia Camargo Labegalini Rigolin Psicóloga XI 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de novembro de 2015, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
  Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 26 de outubro de 2015. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 

 1º TERMO ADITIVODE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
                                  CONTRATON º  063/2014-PMSI 
                                  PREGÃO PRESENCIALNº 033/2014 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, Pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
a Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, centro, na cidade, de Santo Inácio., Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o número 76.970.375/0001-46., Neste ato representado 
pelo seu prefeito. SrVALDIR ANTONIO TURCATO, residente e domiciliado à Rua 
MassaruUchida, 680,portador do RG 689.323-6 SSP/PR e, CPF 074.015.909-72, nesta 
cidade de Santo Inácio, Estado do Paraná, e de outro lado da Empresa  B.D.MATOS & 
CIA LTDA, CNPJ N° 05.747.797/0001-09, localizado Rua MassaruUchida, 523, cidade 
de Santo Inácio, Estado do Paraná,  neste ato representada pelo seu sócio sr.BENEDITO 
DONIZETI MATOS, brasileiro, portadora  da cédula de identidade RG 5.325.584-1 
SSP-PR, CPF 019.901.329-28,  tem justo e acertado o presente Termo Prorrogação de 
Prazo, contrato nº 063/2014-PMSI,  nos termos do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666 e 
suas alterações. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado o prazo do presente contrato até03/07/2016. 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
Santo Inácio-Pr.03  de  Julho   de 2015  
 
 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2015-FMS 
PREGÃO PRESENCIALNº 0017/2015-PMSI 

 Contratante :FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 Contratado:J.C.B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 

CNPJ 16.850.663/0001-35 
 Objeto do Contrato: Fornecimento de um ( 01 ) veículo  0 KM, ano fabricação 

2015, tipo van 15+1 lugares,  2.3, diesel, cor branca, bancos reclináveis, ar 
condicionado, direção hidráulica. 

 Valor do Contrato: R$ -119.000,00 ( Cento e dezenove mil  reais ) .  
 Prazo de vigência do Contrato: 31/12/2015. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 26/10/2015 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº017/2015-FMS 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Fundo Municipal de Saúdede Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do 
Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 002/2015, de 05 de Janeiro  de 2015 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade ,PREGÃO PRESENCIAL  
Nº 017/2015-FMS, e adjudicar o seu objeto “ Fornecimento de um veículo  0 KM, ano 
2015, tipo van 15+1 lugares,  2.3, diesel, cor branca, bancos reclináveis, ar 
condicionado, direção hidráulica,  a  empresa:  
LOTE 001 
1° Lugar: J.C.B.MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELLI-EPP.....R$-119.000,00                   
2° Lugar: VIA VERDI VEÍCULOS LTDA ...........................................R$-119.100,00 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001 -J.C.B.MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELLI-EPP, CNPJ 16.850.663/0001-35, no valor de R$-
119.000,00 ( Cento e dezenove mil reais ).    

Santo Inácio, 26de  Outubro  de 2015. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2015-FMS 
PREGÃO PRESENCIALNº 0017/2015-PMSI 

 Contratante :FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 Contratado:J.C.B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 

CNPJ 16.850.663/0001-35 
 Objeto do Contrato: Fornecimento de um ( 01 ) veículo  0 KM, ano fabricação 

2015, tipo van 15+1 lugares,  2.3, diesel, cor branca, bancos reclináveis, ar 
condicionado, direção hidráulica. 

 Valor do Contrato: R$ -119.000,00 ( Cento e dezenove mil  reais ) .  
 Prazo de vigência do Contrato: 31/12/2015. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 26/10/2015 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº017/2015-FMS 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Fundo Municipal de Saúdede Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do 
Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 002/2015, de 05 de Janeiro  de 2015 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade ,PREGÃO PRESENCIAL  
Nº 017/2015-FMS, e adjudicar o seu objeto “ Fornecimento de um veículo  0 KM, ano 
2015, tipo van 15+1 lugares,  2.3, diesel, cor branca, bancos reclináveis, ar 
condicionado, direção hidráulica,  a  empresa:  
LOTE 001 
1° Lugar: J.C.B.MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELLI-EPP.....R$-119.000,00                   
2° Lugar: VIA VERDI VEÍCULOS LTDA ...........................................R$-119.100,00 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001 -J.C.B.MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELLI-EPP, CNPJ 16.850.663/0001-35, no valor de R$-
119.000,00 ( Cento e dezenove mil reais ).    

Santo Inácio, 26de  Outubro  de 2015. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2015-FMS 
PREGÃO PRESENCIALNº 0017/2015-PMSI 

 Contratante :FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 Contratado:J.C.B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 

CNPJ 16.850.663/0001-35 
 Objeto do Contrato: Fornecimento de um ( 01 ) veículo  0 KM, ano fabricação 

2015, tipo van 15+1 lugares,  2.3, diesel, cor branca, bancos reclináveis, ar 
condicionado, direção hidráulica. 

 Valor do Contrato: R$ -119.000,00 ( Cento e dezenove mil  reais ) .  
 Prazo de vigência do Contrato: 31/12/2015. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 26/10/2015 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº017/2015-FMS 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Fundo Municipal de Saúdede Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do 
Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 002/2015, de 05 de Janeiro  de 2015 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade ,PREGÃO PRESENCIAL  
Nº 017/2015-FMS, e adjudicar o seu objeto “ Fornecimento de um veículo  0 KM, ano 
2015, tipo van 15+1 lugares,  2.3, diesel, cor branca, bancos reclináveis, ar 
condicionado, direção hidráulica,  a  empresa:  
LOTE 001 
1° Lugar: J.C.B.MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELLI-EPP.....R$-119.000,00                   
2° Lugar: VIA VERDI VEÍCULOS LTDA ...........................................R$-119.100,00 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001 -J.C.B.MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELLI-EPP, CNPJ 16.850.663/0001-35, no valor de R$-
119.000,00 ( Cento e dezenove mil reais ).    

Santo Inácio, 26de  Outubro  de 2015. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ  

 
3° ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2014 
                                      PREGÃO PRESENCIAL 020/2014-FMS 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEde Santo Inácio, pessoa jurídica de direito público, sito na Av. 
Raposo Tavares , 976 , Estado do Paraná, neste ato representado pelo Secretario Municipal de Saúde  
Sr.SUELLEN SEFRIAN TURCATO , portador do RG. 9.135.328-8 SSP-SP e CPF-051.557.869-08, 
residente e domiciliado à Rua MassaruUchida, 652, nesta cidade de Santo Inácio, Estado do Paraná ,a 
seguir denominada CONTRATANTE, a empresa AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA,  pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 11.975.132/0001-55, com sede na Rua Max 
Hermann, 221 , Santo Inácio ,  Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo sócio, SR. Edinelson 
Ribeiro dos Santos , RG 5.006.930-3 SSP/PR , CPF 900.397.009-25, residente e domiciliado(a) junto a 
Rua Ilda dos Santos Coutinho, 145 ,na cidade de Santo Inácio , Estado do Paraná, pactuam o presente 
contrato, que será regido pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
pelos termos do Edital de Pregão Presencial n.º 020/2014-FMS,  pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
Clausula primeira : 
 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo de Reajuste de Valor do preço do combustível, nos Termos 
do Art. 65 da Lei n º 8666/93 e Previsão na Cláusula 6 da Ata de Registro de Preços. 
 
Clausula segunda : 
 
Fica reajustado o Preço do litro do DIESELde R$-2,78 ( Dois reais e setenta e oito  centavos ) , para R$-
2,88 ( dois reais e oitenta e oito centavos  ). 
Passando o valor original do contrato de R$-155.731,85 ( Cento e cinquenta e cinco mil, setecentos e 
trinta e um reais e oitenta e cinco centavos  ), para R$-158.127,95 ( Cento e cinquenta e oito mil, cento e 
vinte e sete reais e noventa e cinco centavos  ) . 
 
Clausula Terceira : 
 
As demais clausulas permanecem inalteradas . 
 
Por estarem as partes em comum acordo , assinam o presente aditamento da Ata de Registro de Preço , 
Pregão Presencial 020/2014-FMS, em dois  ( 02 ) vias de igual teor e forma , na presença de duas 
testemunhas . 
 
Santo Inácio Pr.,19   de   Outubro  de 2.015. 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 51/2015 
b) Licitação Nrº             :            23/2015 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 27/04/2015 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS, 

ADITIVOS, GRAXAS, ESTOPA, CERA E SERVIÇOS DE 
TROCA DOS MESMOS, PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO E DISTRITO DE ALTO ALEGRE 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
SÉRGIO MARINI JR. & CIA LTDA - CNPJ 14.103.553/0001-84 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ENGRAXADA POR BICO UNID 1.400,00 5,6700 7.938,00 
LITRO DE ADITIVO PARA RADIADOR UNID 400,00 23,3300 9.332,00 
FILTRO DE OLEO UNI 50,00 28,6600 1.433,00 
FILTRO DE OLEO UNI 102,00 29,3535 2.994,06 
FILTRO DE OLEO UNI 60,00 29,6900 1.781,40 
FILTRO DE OLEO UNI 108,00 31,4500 3.396,60 
FILTRO DE OLEO UNI 2,00 37,9900 75,98 
FILTRO DE OLEO UNI 30,00 38,5900 1.157,70 
FILTRO DE OLEO UNI 10,00 39,8700 398,70 
FILTRO DE OLEO UNI 24,00 61,7267 1.481,44 
FILTRO DE OLEO UNI 150,00 71,2349 10.685,23 
FILTRO DE OLEO UNI 50,00 71,2500 3.562,50 
FILTRO DE OLEO UNI 144,00 74,6900 10.755,36 
FILTRO DE OLEO UNI 150,00 156,9700 23.545,50 
FILTRO DE OLEO UNI 16,00 194,6150 3.113,84 
LATA DE CERA PARA AUTOMÓVEL UNID 300,00 26,3300 7.899,00 
FILTRO DE AR UNI 5,00 30,8600 154,30 
FILTRO DE AR UNI 15,00 33,1200 496,80 
FILTRO DE AR UNI 25,00 42,1800 1.054,50 
FILTRO DIESEL UNI 102,00 54,7700 5.586,54 
FILTRO DIESEL UNI 108,00 60,9500 6.582,60 
FILTRO DIESEL UNI 30,00 68,2100 2.046,30 
FILTRO DIESEL UNI 6,00 84,3100 505,86 
FILTRO DIESEL UNI 144,00 91,4700 13.171,68 
FILTRO DE AR UNI 24,00 101,4400 2.434,56 
FILTRO DIESEL UNI 150,00 112,6200 16.893,00 
FILTRO DIESEL UNI 16,00 204,8900 3.278,24 
FILTRO DIESEL UNI 150,00 207,6400 31.146,00 
FILTRO DIESEL UNI 4,00 239,0100 956,04 
PACOTE DE ESTOPA PARA AUTOMÓVEL DE 500 
GR 

UNID 100,00 5,3300 533,00 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL UNI 30,00 45,6900 1.370,70 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL UNI 20,00 88,5680 1.771,36 
FILTRO DE AR UNI 102,00 95,2000 9.710,40 
FILTRO DE AR UNI 125,00 100,7037 12.587,96 
FILTRO DE AR UNI 56,00 101,4600 5.681,76 
FILTRO DE AR UNI 108,00 110,1000 11.890,80 
FILTRO DE AR UNI 2,00 240,9900 481,98 
FILTRO DE AR UNI 16,00 242,6200 3.881,92 
FILTRO DE AR UNI 56,00 398,6875 22.326,50 
LATA DE GRAXA DE 01 KG UNID 50,00 27,2700 1.363,50 
FILTRO DE AR UNI 96,00 99,6800 9.569,28 
FILTRO DE AR UNI 18,00 131,2000 2.361,60 
OLEO 10W 20 LITROS UNI 20,00 232,3300 4.646,60 
BALDE DE ÓLEO 140 20 LITROS UNID 350,00 257,6700 90.184,50 
BALDE ÓLEO 68 20 LITROS UNID 100,00 174,0000 17.400,00 
BALDE ÓLEO 85W140 20 LITROS UNID 350,00 244,3300 85.515,50 
BALDE ÓLEO 90 20 LITROS UNID 350,00 244,3300 85.515,50 
BALDE ÓLEO ATF 20 LITROS UNID 400,00 353,3300 141.332,00 
OLEO DE FREIO DOT4 500 ML UNI 20,00 22,2000 444,00 
OLEO DE FREIO, 500 ML UNI 410,00 20,6700 8.474,70 
ÓLEO DE MOTOR litro 2.000,00 20,3300 40.660,00 
   Total: 731.560,30 
           Colorado-PR, 27 de abril de 2015.  
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 122/2015 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 23/2015 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ SÉRGIO MARINI JR. & CIA LTDA 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS, 

ADITIVOS, GRAXAS, ESTOPA, CERA E SERVIÇOS DE TROCA DOS MESMOS, PARA A FROTA DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO E DISTRITO DE ALTO ALEGRE: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 731.560,30 (setecentos e trinta e um mil, quinhentos e sessenta reais e trinta centavos) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 FILTRO DE OLEO UNI 10,00 39,870 398,70 MANN FILTER 
2 FILTRO DE AR UNI 5,00 30,860 154,30 MANN FILTER 
1 FILTRO DE OLEO UNI 50,00 28,660 1.433,00 MANN FILTER 
2 FILTRO DE AR UNI 25,00 42,180 1.054,50 MANN FILTER 
1 FILTRO DE OLEO UNI 30,00 38,590 1.157,70 MANN FILTER 
2 FILTRO DE AR UNI 15,00 33,120 496,80 MANN FILTER 
1 FILTRO DE OLEO UNI 60,00 29,690 1.781,40 MANN FILTER 
2 FILTRO DIESEL UNI 30,00 68,210 2.046,30 MANN FILTER 
3 FILTRO DE 

COMBUSTÍVEL 
UNI 30,00 45,690 1.370,70 MANN FILTER 

4 FILTRO DE AR UNI 18,00 131,200 2.361,60 MANN FILTER 
1 FILTRO DE OLEO UNI 150,00 71,235 10.685,24 MANN FILTER 
2 FILTRO DIESEL UNI 150,00 112,620 16.893,00 MANN FILTER 
3 FILTRO DE AR UNI 56,00 101,460 5.681,76 MANN FILTER 
1 FILTRO DE OLEO UNI 150,00 156,970 23.545,50 MANN FILTER 
2 FILTRO DIESEL UNI 150,00 207,640 31.146,00 MANN FILTER 
3 FILTRO DE AR UNI 56,00 398,688 22.326,50 MANN FILTER 
1 FILTRO DE OLEO UNI 2,00 37,990 75,98 MANN FILTER 
2 FILTRO DIESEL UNI 4,00 239,010 956,04 MANN FILTER 
3 FILTRO DE AR UNI 2,00 240,990 481,98 MANN FILTER 
1 FILTRO DE OLEO UNI 50,00 71,250 3.562,50 MANN FILTER 
2 FILTRO DIESEL UNI 6,00 84,310 505,86 MANN FILTER 
3 FILTRO DE 

COMBUSTÍVEL 
UNI 20,00 88,568 1.771,36 MANN FILTER 

4 FILTRO DE AR UNI 96,00 99,680 9.569,28 MANN FILTER 
1 FILTRO DE OLEO UNI 102,00 29,353 2.994,06 MANN FILTER 
2 FILTRO DIESEL UNI 102,00 54,770 5.586,54 MANN FILTER 
3 FILTRO DE AR UNI 102,00 95,200 9.710,40 MANN FILTER 
1 FILTRO DE OLEO UNI 24,00 61,727 1.481,44 MANN FILTER 
2 FILTRO DE AR UNI 24,00 101,440 2.434,56 MANN FILTER 
1 FILTRO DE OLEO UNI 108,00 31,450 3.396,60 MANN FILTER 
2 FILTRO DIESEL UNI 108,00 60,950 6.582,60 MANN FILTER 
3 FILTRO DE AR UNI 108,00 110,100 11.890,80 MANN FILTER 
1 FILTRO DE OLEO UNI 144,00 74,690 10.755,36 MANN FILTER 
2 FILTRO DIESEL UNI 144,00 91,470 13.171,68 MANN FILTER 
3 FILTRO DE AR UNI 125,00 100,704 12.587,96 MANN FILTER 
1 FILTRO DE OLEO UNI 16,00 194,615 3.113,84 MANN FILTER 
2 FILTRO DIESEL UNI 16,00 204,890 3.278,24 MANN FILTER 
3 FILTRO DE AR UNI 16,00 242,620 3.881,92 MANN FILTER 
1 LITRO DE ADITIVO 

PARA RADIADOR 
UNID 400,00 23,330 9.332,00 IPIRANGA 

2 LATA DE CERA PARA 
AUTOMÓVEL 

UNID 300,00 26,330 7.899,00 GRAND PRIX 

3 PACOTE DE ESTOPA 
PARA AUTOMÓVEL 
DE 500 GR 

UNID 100,00 5,330 533,00 GRAND PRIX 

4 LATA DE GRAXA DE 01 UNID 50,00 27,270 1.363,50 IPIRANGA 
KG 

5 OLEO 10W 20 LITROS UNI 20,00 232,330 4.646,60 IPIRANGA 
6 BALDE DE ÓLEO 140 20 

LITROS 
UNID 350,00 257,670 90.184,50 IPIRANGA 

7 BALDE ÓLEO 68 20 
LITROS 

UNID 100,00 174,000 17.400,00 IPIRANGA 

8 BALDE ÓLEO 85W140 
20 LITROS 

UNID 350,00 244,330 85.515,50 IPIRANGA 

9 BALDE ÓLEO 90 20 
LITROS 

UNID 350,00 244,330 85.515,50 IPIRANGA 

10 BALDE ÓLEO ATF 20 
LITROS 

UNID 400,00 353,330 141.332,00 IPIRANGA 

11 OLEO DE FREIO DOT4 
500 ML 

UNI 20,00 22,200 444,00 IPIRANGA 

12 OLEO DE FREIO, 500 
ML 

UNI 410,00 20,670 8.474,70 IPIRANGA 

13 ÓLEO DE MOTOR litro 2.000,00 20,330 40.660,00 IPIRANGA 
1 ENGRAXADA POR 

BICO 
UNID 1.400,00 5,670 7.938,00 PRÓPRIO 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.001.04.122.0002.2.001.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02.001.04.122.0002.2.001.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.00 – 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.04.129.0003.2.011.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.04.129.0003.2.011.3.3.90.39.00.00 – 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00 – 1007 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00 – 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00 – 1007 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00 – 1303 – MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00 – 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00 – 1303 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
10.001.08.244.0008.2.027.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.08.244.0008.2.027.3.3.90.39.00.00 - 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
11.001.15.122.0017.2.034.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO 
11.001.15.122.0017.2.034.3.3.90.39.00.00 – 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00 – 1510 – MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00 – 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00 – 1510 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00 – 1510 – MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00 – 1511 – MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00 – 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00 – 1510 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00 – 1511 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO  
12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00 – 1511 – MATERIAL DE CONSUMO  
12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.39.00.00 – 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.39.00.00 – 1511 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO 
12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00 – 1515 – MATERIAL DE CONSUMO 
12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00 – 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00 – 1515 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO 
13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.39.00.00 – 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
14.001.20.601.0015.2.044.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO 
14.001.20.601.0015.2.044.3.3.90.39.00.00 – 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Homologado em: 27 de abril de 2015. 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 18 de maio de 2015.  
__________________________________________ 

JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 


